
         PROJETO DE LEI 01-0769/2005 do Vereador Paulo Frange (PTB) 
         "Institui O "Dia do Deficiente Auditivo" no Município de São Paulo. 
         A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
         Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo o "Dia do Deficiente Auditivo", a 
ser comemorado anualmente, em 26 de setembro. 
         Art. 2º Os portadores de deficiência auditiva e demais cidadãos serão 
convidados a participar das comemorações de que trata o artigo anterior. 
         Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei 12.471 de 1997. 
         Sala das Sessões   Às Comissões competentes." 
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